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PARECER Nº 2/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 45/2025

PROJETO DE LEI  45/2025 

Autoria: EXECUTIVO

Assunto: estabelece o PPA - Plano Plurianual do Município para o período 2026 a 

2029, conforme especifica.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Vem a exame desta comissão, o Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria do 

executivo, o presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Plano Plurianual do 

Município de Cordeirópolis para o quadriênio de 2026 a 2029, em cumprimento ao 

disposto no art. 165, §1º, da Constituição Federal.

O projeto define as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública 

Municipal, orientando as despesas de capital, os programas de duração continuada e 

as ações prioritárias nas áreas de saúde, educação, assistência social, cultura, 

habitação e inclusão social.

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de 

finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

No mérito, verifica-se que as metas e programas estão em conformidade com 

os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), 

demonstrando compatibilidade com a capacidade financeira do Município e coerência 

com as prioridades da gestão pública.

As diretrizes apresentadas evidenciam o compromisso da Administração com 

o planejamento integrado, o equilíbrio fiscal e o desenvolvimento social e econômico 

sustentável de Cordeirópolis.

Não foram constatados óbices de natureza financeira, orçamentária, 

constitucional ou legal que impeçam sua regular tramitação.
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https://cordeiropolis.siscam.com.br/arquivo?Id=122894
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Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamentos emite parecer 

FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 45/2025, opinando pela sua regular 

tramitação e apreciação em plenário.

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de outubro de 2025.

CÍCERO DE CÁSSIO DA SILVA 

SARAIVA

Membro

SIDNEI GAMBARO

Presidente

VALMIR SANCHES

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3Y37P466E719UMPF, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 3Y37-P466-E719-UMPF
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